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SOLICITANTE 

 

 
Dr(a) Herilene de Oliveira Andrade 

Juíza de Direito de Itapecerica - MG 

 

NÚMERO DO 
PROCESSO 

 

 
nº 335.13.929-3 

 
DATA 

 

 
28/05/2013 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOLICITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
Conforme peças em anexo, solicitamos a Vossa Senhoria oferecer parecer 
acerca dos medicamentos em uso pela parte autora, quanto ao seu 
fornecimento substitutibilidade 
no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a partir do recebimento deste. 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
RESPOSTA 

 

 
A OLANZAPINA é disponibilizada pelo SUS para o tratamento da 

esquizofrenia de acordo com Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 
aprovado pelo Ministério da Saúde através da Portaria nº364 de 9 de abril 
de 2013 – Esquizofrenia. 

 
 

 
Para receber o medicamento o interessado, de posse dos documentos 

necessários, deverá procurar a farmácia da Regional de Saúde da qual seu 
município faz parte e solicitar a montagem do Processo de Solicitação de 
Medicamento do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (Alto 
Custo). Os processos são montados nas farmácias das Gerencias Regionais de 
Saúde (GRS) do  Estado e  encaminhados a  Secretaria Estadual de  Saúde 
(SES), que faz a avaliação do pedido emitindo em seguida parecer técnico 
deferindo  ou  indeferindo  a  solicitação.    Para  a  análise  do  processo  são 



verificados os critérios estabelecidos pelo protocolo clínico e diretrizes 
terapêuticas acima citados. Os pacientes com processos deferidos são incluídos 
no Programa e passam a receber os medicamentos regularmente na farmácia 
da respectiva GRS. 

Documentos necessários para montagem do processo para obtenção da 

Olanzapina: 

o Cópia do CPF e da Carteira de Identidade 
o Cópia do comprovante de endereço 
o Cópia do Cartão Nacional de Saúde (CNS) 
o Laudo para Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos * 
o Receita médica atualizada em 2 vias 
o Termo de Consentimento Informado e Responsabilidade * 
o Escala BPRS preenchida pelo médico * 
o Relatório médico legível contendo: data, identificação do paciente e do 

médico, diagnóstico (de acordo com critérios do CID 10), indicação do 
medicamento com tempo de tratamento previsto, características clínicas 
e evolução da doença, tratamentos prévios ( de preferência com motivo 
do insucesso terapêutico) e outras informações pertinentes. 

 

 
* Formulários disponibilizados para impressão no site: www.saude.mg.gov.br , 
no link: Serviços para o cidadão / Fornecimento de Medicamentos do 
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (Alto Custo). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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